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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. 
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LEI ESTADUAL Nº 5.247/91 (REGIME JURÍDICO ÚNICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE ALA-

GOAS, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLI-
CAS ESTADUAIS)

LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991

INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS CIVIS DO ESTADO DE ALAGOAS, DAS AUTARQUIAS E DAS 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Alagoas, das Autarquias e das Funda-
ções Públicas Estaduais.

Art. 2º Adotar-se-ão, para efeitos desta lei, as definições a sa-
ber:

I – Função é o conjunto de atribuições e responsabilidades co-
metíveis a uma categoria funcional ou individualmente a determi-
nado agente da Administração, em caráter permanente ou transi-
tório;

II – Cargo é um centro unitário e indivisível de competências, 
criado por lei, com determinação própria e em número certo, hie-
rarquicamente localizado na estrutura organizacional do serviço 
público;

III – Servidor Público Civil é quem, legalmente investido em car-
go público civil da administração direta, autárquica e fundacional 
pública, mantém com o ente estatal relação de trabalho de nature-
za profissional, sob vínculo de dependência hierárquica;

IV – Regime Jurídico Único é o conjunto de normas que discipli-
nam as relações de trabalho dos servidores público civis da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional pública, definindo-lhes 
os direitos, responsabilidades e deveres.

Art. 3º Os cargos públicos civis são acessíveis a todos os brasi-
leiros, observadas as condições de investidura estabelecidas na lei.

Art. 4º É vedado a prestação de serviços gratuitos, salvo nos 
casos expressamente previstos na lei.

TÍTULO II
DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DO INGRESSO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V – a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI – aptidão física e mental.
§ 1º A natureza das atribuições de cargo determinado pode 

justificar a exigência de outros requisitos específicos, desde que es-
tabelecidos em lei.

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-
to de inscrição a concurso público para provimento de cargo cujas 
atribuições estejam aptas a exercer, sendolhes reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas.

Art. 6º O provimento inicial dos cargos públicos far-se-á me-
diante ato de autoridade competente de cada Poder, completan-
do-se a investidura com a posse.

Art. 7º A nomeação é a forma originária de provimento dos 
cargos públicos.

Art. 8º São formas derivadas de provimento de cargo público:
I – promoção;
II – ascensão;
III – transferência;
IV – readaptação;
V – reversão;
VI – reintegração;
VII – recondução;
VIII – aproveitamento.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II – em comissão, para cargo de confiança, de livre provimento 

e exoneração.
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 

de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas de títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo Único. Os demais requisitos para o ingresso serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
da administração pública estadual e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispõem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira.

Art. 12. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, uma única vez por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial do Estado e em jornal diário de grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º Apenas haverá posse nos casos de provimento de cargo 
por nomeação, acesso e ascensão.

§ 2º A posse ocorrerá dentro do prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado.

§ 3º A inocorrência oportuna da posse determinará a desefica-
cização do ato de provimento.
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§ 4º Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do término do 
impedimento.

§ 5º No ato da posse o servidor apresentará declaração dos 
bens e valores que constituem seu patrimônio e do exercício ou 
não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º A posse através de procurador fica condicionada à apre-
sentação de instrumento público de mandato, com outorga de po-
deres especiais para tal fim.

Art. 14. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, 
em que se comprove a aptidão física e mental do candidato para o 
exercício do cargo.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO DERIVADO

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO E DA ASCENSÃO

Art. 15. O desenvolvimento do servidor na carreira proceder-
-se-á mediante promoção e ascensão.

Art. 16. A lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira fun-
cional na administração estadual estabelecerá as condições de pro-
moção, ascensão e acesso, definindo os procedimentos através dos 
quais se procederão.

SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 17. Transferência é a transposição do servidor estável de um 
cargo efetivo para outro de igual denominação, pertencente a quadro 
de pessoal diverso, de órgão ou instituição do mesmo Poder.

§ 1º A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servidor 
atendido o interesse do serviço, em qualquer hipótese condiciona-
da à exigência de vaga.

§ 2º Será admitida a transferência de servidor ocupante de car-
go de quadro em extinção para igual situação em quadro de outro 
órgão ou entidade.

SEÇÃO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 18. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verifica em ins-
peção médico-oficial.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida e condicionada à existência 
de vaga.

SEÇÃO IV
DA REVERSÃO

Art. 19. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem declara-
dos insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 20. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resul-
tante de sua transformação.

Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exer-
cerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 21. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO V
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 22. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão ad-
ministrativa ou judicial com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Dando-se que tenha sido extinto o cargo anteriormente 
ocupado, o servidor ficará em disponibilidade.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade 
respeitado o interesse do serviço público.

SEÇÃO VI
DA RECONDUÇÃO

Art. 23. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado.

§ 1º Dar-se-á a recondução:
I – quando apurada, ao curso de estágio probatório, a inaptidão 

do servidor ao exercício de cargo em que derivadamente provido;
II – quando reintegrado, no cargo que esteja a exercer, o seu 

anterior ocupante.
§ 2º Encontrando-se provido o cargo de origem, será o servidor 

provido em outro, de vencimento e atribuições compatíveis com o 
anteriormente ocupado.

SEÇÃO VII
DO APROVEITAMENTO

Art. 24. Aproveitamento é o retorno obrigatório ao trabalho de 
servidor que se achava em disponibilidade, ocorrendo em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 25. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o 
imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que 
vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da administração pública estadual.

Art. 26. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 
legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO III
DO EXERCÍCIO

Art. 27. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contando da data da posse.

§ 2º Escoado o prazo estabelecido no parágrafo precedente, 
sem o início do exercício, será o ato de nomeação revogado.

§ 3º A autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for designado o servidor compete dar-lhe exercício.

Art. 28. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo Único. O servidor, ao entrar em exercício, apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários à abertura do 
seu assentamento individual.

Art. 29. A promoção ou a ascensão não interrompe o tempo 
de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira, 
a partir da data da publicação do ato que promover ou conceder a 
ascensão funcional ao servidor.

 Art. 30. O servidor transferido, removido, redistribuído, requi-
sitado ou cedido, que deva ter exercício em outra localidade, terá 
30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, incluído nesse 
período o tempo necessário ao deslocamento para a nova sede.
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Parágrafo Único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do afastamento autorizado.

Art. 31. O ocupante de cargo público civil fica sujeito a 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, salvo quando a lei estabelecer duração diversa.

Parágrafo Único. Ao ocupante de cargo de provimento em co-
missão é ainda exigida dedicação integral ao serviço, pelo que po-
derá ser convocado sempre que houver interesse da administração.

Art. 32. O servidor investido em cargo de provimento efetivo 
ao iniciar o exercício, ficará sujeito a estágio probatório por período 
de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e ca-
pacidade para o desempenho do cargo serão objeto de avaliação, 
observados os fatores a saber:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1º Concluído o período de prova, será o resultado da ava-

liação homologado dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do dia imediato ao termo final, inclusive.

§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupa-
do, observado o disposto no § 2º do art. 23.

§ 3° É vedado o desvio de função.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO, DA REMOÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DO 

ACESSO

SEÇÃO I
DA LOTAÇÃO

Art. 33. Lotação genérica é a quantidade dos cargos vinculados 
e necessários ao desenvolvimento das atividades de órgãos ou en-
tidades da administração pública.

Art. 34. Lotação específica é a designação de servidor para ter exer-
cício em unidade administrativa setorial do ente público a que serve.

Parágrafo Único. Nenhum servidor poderá servir fora da unida-
de onde tenha lotação específica, ressalvadas as hipóteses de pro-
vimento em cargo comissionado ou cessão segundo as condições e 
limites estabelecidos nesta lei.

SEÇÃO II
DA REMOÇÃO

Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofí-
cio, de uma para outra localidade de trabalho, com ou sem mudança de 
sede, no âmbito da unidade setorial em que for especificamente lotado.

Parágrafo Único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra lo-
calidade, independentemente de vaga, para acompanhar cônjuge 
ou companheiro ou dependente enfermo, condicionada à compro-
vação, por junta médica, da indispensabilidade da providência.

SEÇÃO III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 36. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou entida-
de do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos sejam 
idênticos, observado sempre o interesse da administração.

§ 1º A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamen-
to de quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos 
casos de reorganização, extinção ou criação de órgãos ou entida-
des.

§ 2º Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores 
estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma deste arti-
go, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento.

SEÇÃO IV
DO ACESSO

Art. 37. Acesso é a designação de servidor de carreira para 
exercer função de direção, chefia ou assessoramento.

CAPÍTULO V
DA ESTABILIDADE

Art. 38. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 02 (dois) anos de efetivo exercício.

● O prazo para aquisição da estabilidade passo a ser de 03 três 
anos.

Art. 39. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO VI
DA VACÂNCIA

Art. 40. Determinarão a vacância do cargo público:
I - a exoneração;
II - a demissão;
III - a promoção;
IV - a ascensão;
V - a transferência;
VI - a readaptação;
VII - a aposentadoria;
VIII - a posse em outro cargo inacumulável;
IX - o falecimento.
Art. 41. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou ainda de ofício, neste caso quando resultar apurada, 
em estágio probatório, sua inaptidão ao exercício do cargo.

Art. 42. A exoneração de cargo em comissão ocorrerá:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo Único. O afastamento do servidor de função de dire-

ção, chefia e assessoramento dar-se-á:
I - a pedido;
II - mediante dispensa, nos casos de:
a) promoção;
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na função;
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo 

o resultado do processo de avaliação, conforme estabelecido em lei 
e regulamento;

d) afastamento para exercício de mandato classista.

CAPÍTULO VII
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 43. Os servidores investidos em cargo ou função de direção 
ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos 
indicados no regime interno ou, em caso de omissão, previamente 
designados pela autoridade competente.

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimentos legais ou 
regulamentares do titular.
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DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica
A necessidade de definição de Diretrizes Curriculares Nacio-

nais Gerais para a Educação Básica está posta pela emergência 
da atualização das políticas educacionais que consubstanciem o 
direito de todo brasileiro a formação humana e cidadã e a for-
mação profissional, na vivencia e convivência em ambiente edu-
cativo. Tem estas Diretrizes por objetivos:

I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da Educação 
Básica contidos na Constituição, na LDB e demais dispositivos 
legais, traduzindo-os em orientações que contribuam para as-
segurar a formação básica comum nacional, tendo como foco os 
sujeitos que dão vida ao currículo e a escola;

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve sub-
sidiar a formulação, execução e avaliação do projeto políti-
co-pedagógico da escola de Educação Básica; 

III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de 
profissionais – docentes, técnicos, funcionários - da Educação 
Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados 
e as escolas que os integram, indistintamente da rede a que 
pertençam. 

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica visam estabelecer bases comuns nacio-
nais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, bem como para as modalidades com que podem se apre-
sentar, a partir das quais os sistemas federal, estaduais, distrital 
e municipais, por suas competências próprias e complementa-
res, formularão as suas orientações assegurando a integração 
curricular das três etapas sequentes desse nível da escolar-
ização, essencialmente para compor um todo orgânico.

Além das avaliações que já ocorriam assistematicamente, 
marcou o início da elaboração deste Parecer, particularmente, 
a Indicação CNE/CEB no 3/2005, assinada pelo então consel-
heiro da CEB, Francisco Aparecido Cordão, na qual constava a 
proposta de revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil e para o Ensino Fundamental. Nessa Indicação, 
justificava-se que tais Diretrizes encontravam-se defasadas, se-
gundo avaliação nacional sobre a matéria nos últimos anos, e 
superadas em decorrência dos últimos atos legais e normativos, 
particularmente ao tratar da matricula no Ensino Fundamental 
de crianças de 6 (seis) anos e consequente ampliação do Ensi-
no Fundamental para 9 (nove) anos de duração. Imprescindível 
acrescentar que a nova redação do inciso I do artigo 208 da nos-
sa Carta Magna, dada pela Emenda Constitucional no 59/2009, 
assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 
anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os que 
a ela não tiveram acesso na idade própria.

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas Dire-
trizes foi acordado, em 2006, pela Câmara de Educação Básica 
com as entidades: Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de 
Educação, União Nacional dos Conselhos Municipais de Edu-
cação, Conselho dos Secretários Estaduais de Educação, União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, e entidades 
representativas dos profissionais da educação, das instituições 
de formação de professores, das mantenedoras do ensino priva-
do e de pesquisadores em educação. 

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia des-
tinada a elaboração deste Parecer, inicialmente, foi constituída 
uma comissão que selecionou interrogações e temas estimu-

ladores dos debates, a fim de subsidiar a elaboração do docu-
mento preliminar visando as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica, sob a coordenação da então relatora, 
conselheira Maria Beatriz Luce. (Portaria CNE/CEB no 1/2006)

A comissão promoveu uma mobilização nacional das difer-
entes entidades e instituições que atuam na Educação Básica no 
País, mediante:

I – encontros descentralizados com a participação de Mu-
nicípios e Estados, que reuniram escolas públicas e particulares, 
mediante audiências publicas regionais, viabilizando ampla efe-
tivação de manifestações;

II – revisões de documentos relacionados com a Educação 
Básica, pelo CNE/CEB, com o objetivo de promover a atualização 
motivadora do trabalho das entidades, efetivadas, simultanea-
mente, com a discussão do regime de colaboração entre os sis-
temas educacionais, contando, portanto, com a participação dos 
conselhos estaduais e municipais.

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes destina-
das a Educação Básica que, até então, haviam sido estabelecidas 
por etapa e modalidade, ou seja, expressando-se nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; para o Ensino 
Fundamental; para o Ensino Médio; para a Educação de Jovens e 
Adultos; para a Educação do Campo; para a Educação Especial; e 
para a Educação Escolar Indígena. 

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi realizado o 
Seminário Nacional Currículo em Debate, promovido pela Secre-
taria de Educação Básica/MEC, com a participação de represent-
antes dos Estados e Municípios. Durante esse Seminário, a CEB 
realizou a sua trigésima sessão ordinária na qual promoveu De-
bate Nacional sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação 
Básica, por etapas. Esse debate foi denominado Colóquio Na-
cional sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais. A partir desse 
evento e dos demais que o sucederam, em 2007, e considerando 
a alteração do quadro de conselheiros do CNE e da CEB, criou-se, 
em 2009, nova comissão responsável pela elaboração dessas 
Diretrizes, constituída por Adeum Hilario Sauer (presidente), 
Clelia Brandao Alvarenga Craveiro (relatora), Raimundo Moac-
ir Mendes Feitosa e Jose Fernandes de Lima (Portaria CNE/CEB 
no 2/2009). Essa comissão reiniciou os trabalhos já organizados 
pela comissão anterior e, a partir de então, vem acompanhando 
os estudos promovidos pelo MEC sobre currículo em movimen-
to, no sentido de atuar articulada e integradamente com essa 
instancia educacional.

Durante essa trajetória, os temas considerados pertinentes 
a matéria objeto deste Parecer passaram a se constituir nas 
seguintes ideias-forca:

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Edu-
cação Básica devem presidir as demais diretrizes curriculares 
especificas para as etapas e modalidades, contemplando o con-
ceito de Educação Básica, princípios de organicidade, sequen-
cialidade e articulação, relação entre as etapas e modalidades: 
articulação, integração e transição;

II – o papel do Estado na garantia do direito a educação de 
qualidade, considerando que a educação, enquanto direito in-
alienável de todos os cidadãos, e condição primeira para o ex-
ercício pleno dos direitos: humanos, tanto dos direitos sociais e 
econômicos quanto dos direitos civis e políticos;

III – a Educação Básica como direito e considerada, con-
textualizadamente, em um projeto de Nação, em consonância 
com os acontecimentos e suas determinações historicosociais e 
políticas no mundo;
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IV – a dimensão articuladora da integração das diretrizes 
curriculares compondo as três etapas e as modalidades da Ed-
ucação Básica, fundamentadas na indissociabilidade dos concei-
tos referenciais de cuidar e educar;

V – a promoção e a ampliação do debate sobre a política 
curricular que orienta a organização da Educação Básica como 
sistema educacional articulado e integrado;

VI – a democratização do acesso, permanência e sucesso es-
colar com qualidade social, cientifica, cultural;

VII – a articulação da educação escolar com o mundo do tra-
balho e a pratica social;

VIII – a gestão democrática e a avaliação;
IX – a formação e a valorização dos profissionais da edu-

cação;
X – o financiamento da educação e o controle social.
Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes Cur-

riculares Nacionais Gerais para a Educação Básica estão sendo 
elaboradas e muito singular, pois, simultaneamente, as dire-
trizes das etapas da Educação Básica, também elas, passam por 
avaliação, por meio de continua mobilização dos representantes 
dos sistemas educativos de nível nacional, estadual e municipal. 
A articulação entre os diferentes sistemas flui num contexto em 
que se vivem:

I – os resultados da Conferencia Nacional da Educação Bási-
ca (2008);

II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e as in-
úmeras alterações nela

introduzidas por várias leis, bem como a edição de outras 
leis que repercutem nos currículos da Educação Básica;

III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional de Edu-
cação (PNE), que passa por avaliação, bem como a mobilização 
nacional em torno de subsídios para a elaboração do PNE para o 
período 2011-2020;

IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Professores da 
Educação (FUNDEB), regulado pela Lei no 11.494/2007, que fixa 
percentual de recursos a todas as etapas e modalidades da Ed-
ucação Básica;

V – a criação do Conselho Técnico Cientifico (CTC) da Edu-
cação Básica, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior do Ministério da Educação (Capes/MEC);

VI – a formulação, aprovação e implantação das medidas ex-
pressas na Lei no 11.738/2008, que regulamenta o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da Educação Básica;

VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de Edu-
cação, objetivando pratica de regime de colaboração entre o 
CNE, o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação e a 
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação;

VIII – a instituição da política nacional de formação de profis-
sionais do magistério da Educação Básica (Decreto no 6.755, de 
29 de janeiro de 2009);

IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB no 9/2009 e da Res-
olução CNE/CEB no 2/2009, que institui as Diretrizes Nacionais 
para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério da Educação Básica Publica, que devem ter sido im-
plantados ate dezembro de 2009;

X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas pelo CNE, 
expressas no documento Subsídios para Elaboração do PNE Con-
siderações Iniciais. Desafios para a Construção do PNE (Portaria 
CNE/CP no 10/2009);

XI – a realização da Conferencia Nacional de Educação 
(CONAE), com o tema central “Construindo um Sistema Nacional 
Articulado de Educação: Plano Nacional de Educação – Suas Di-
retrizes e Estratégias de Ação”, tencionando propor diretrizes e 
estratégias para a construção do PNE 2011-2020;

XII – a relevante alteração na Constituição, pela promul-
gação da Emenda Constitucional no 59/2009, que, entre suas 
medidas, assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 
aos 17 anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para to-
dos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; assegura 
o atendimento ao estudante, em todas as etapas da Educação 
Básica, mediante programas suplementares de material didáti-
co-escolar, transporte, alimentação e assistência a saúde, bem 
como reduz, anualmente, a partir do exercício de 2009, o per-
centual da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre 
os recursos destinados a manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino. 

Para a comissão, o desafio consistia em interpretar essa 
realidade e apresentar orientações sobre a concepção e organ-
ização da Educação Básica como sistema educacional, segundo 
três dimensões básicas: organicidade, sequencialidade e articu-
lação. Dispor sobre a formação básica nacional relacionando-a 
com a parte diversificada, e com a preparação para o trabalho e 
as práticas sociais, consiste, portanto, na formulação de princí-
pios para outra lógica de diretriz curricular, que considere a for-
mação humana de sujeitos concretos, que vivem em determina-
do meio ambiente, contexto histórico e sociocultural, com suas 
condições físicas, emocionais e intelectuais.

Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o processo 
de implementação pelos sistemas de ensino das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais especificas, para que se concretizem efeti-
vamente nas escolas, minimizando o atual distanciamento ex-
istente entre as diretrizes e a sala de aula. Para a organização 
das orientações contidas neste texto, optou-se por enuncia-las 
seguindo a disposição que ocupam na estrutura estabelecida na 
LDB, nas partes em que ficam previstos os princípios e fins da 
educação nacional; as orientações curriculares; a formação e 
valorização de profissionais da educação; direitos a educação e 
deveres de educar: Estado e família, incluindo-se o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) Lei no 8.069/90 e a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos. Essas referências levaram em 
conta, igualmente, os dispositivos sobre a Educação Básica con-
stantes da Carta Magna que orienta a Nação brasileira, relatóri-
os de pesquisas sobre educação e produções teóricas versando 
sobre sociedade e educação.

Veja o Parecer na íntegra acessando:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_doc-

man&view=download&alias=5367-pceb007-10&category_
slug=maio-2010-pdf&Itemid=30192

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 (*)

Define Diretrizes Curriculares Nacionais
Gerais para a Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Consel-
ho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do ar-
tigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 
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9.131/1995, nos artigos 36, 36- A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 
40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, com a redação dada pela Lei 
nº 11.741/2008, bem como no Decreto nº 5.154/2004, e com 
fundamento no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado 
no DOU de 9 de julho de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial e artic-
ulado das etapas e modalidades da Educação Básica, basean-
do-se no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, 
à preparação para o exercício da cidadania e à qualificação para 
o trabalho, na vivência e convivência em ambiente educativo, e 
tendo como fundamento a responsabilidade que o Estado bra-
sileiro, a família e a sociedade têm de garantir a democratização 
do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso 
das crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a 
aprendizagem para continuidade dos estudos e a extensão da 
obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica.

TÍTULO I
OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica têm por objetivos:

 I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Ed-
ucação Básica contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, 
traduzindo-os em orientações que contribuam para assegurar a 
formação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos 
que dão vida ao currículo e à escola;

 II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve sub-
sidiar a formulação, a execução e a avaliação do projeto políti-
co-pedagógico da escola de Educação Básica;

 III - orientar os cursos de formação inicial e continuada de 
docentes e demais profissionais da Educação Básica, os sistemas 
educativos dos diferentes entes federados e as escolas que os 
integram, indistintamente da rede a que pertençam.

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para 
as etapas e modalidades da Educação Básica devem evidenciar o 
seu papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, ed-
ucacionais, e a função da educação, na sua relação com um pro-
jeto de Nação, tendo como referência os objetivos constitucio-
nais, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, 
o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, 
respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade.

TÍTULO II
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional 
de educação responsabilizam o poder público, a família, a so-
ciedade e a escola pela garantia a todos os educandos de um 
ensino ministrado de acordo com os princípios de:

 I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, per-
manência e sucesso na escola;

 II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

 III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
 IV - respeito à liberdade e aos direitos; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensi-
no;

 VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar;
 VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da 

legislação e das normas dos respectivos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade;
 X - valorização da experiência extraescolar;
 XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 

práticas sociais.
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce in-

dispensável para o exercício da cidadania em plenitude, da qual 
depende a possibilidade de conquistar todos os demais direi-
tos, definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais dis-
posições que consagram as prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as di-
mensões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, bus-
cando recuperar, para a função social desse nível da educação, 
a sua centralidade, que é o educando, pessoa em formação na 
sua essência humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institucion-
alização do regime de colaboração entre União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios, no contexto da estrutura federativa 
brasileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, 
para assegurar efetividade ao projeto da educação nacional, 
vencer a fragmentação das políticas públicas e superar a desar-
ticulação institucional.

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema 
Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, com suas 
peculiares competências, é chamado a colaborar para transfor-
mar a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e 
articulado.

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional 
e organicamente concebida, que se justifica pela realização de 
atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a con-
cretização dos mesmos objetivos.

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados 
pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência entre as 
funções distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e aval-
iação da educação nacional, respeitada a autonomia dos siste-
mas e valorizadas as diferenças regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA

A CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno aces-
so, inclusão e permanência dos sujeitos das aprendizagens na 
escola e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da 
distorção de idade/ano/série, resulta na qualidade social da ed-
ucação, que é uma conquista coletiva de todos os sujeitos do 
processo educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centrali-
dade o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe atendi-
mento aos seguintes requisitos:

I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes 
espaços e tempos educativos, abrangendo espaços sociais na es-
cola e fora dela;
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HISTÓRIA DO PENSAMENTO PEDAGÓGICO BRASILEI-
RO. TEORIA DA EDUCAÇÃO, DIFERENTES CORRENTES 

DO PENSAMENTO PEDAGÓGICO BRASILEIRO

A educação está presente em todas as sociedades e passa 
por diversas mudanças ao longo do tempo. A sociedade, de uma 
forma ou de outra, se educa – e a educação molda o homem e, 
a depender da finalidade dela na sociedade, pode ser utilizada 
como forma de dominação ou de libertação. É necessário que 
haja educação para que a sociedade se desenvolva, tenha cida-
dãos críticos. A evolução da educação está intrinsecamente liga-
da à evolução da sociedade. Segundo Gadotti (1999), a prática 
da educação é muito anterior ao pensamento pedagógico, que 
surge com a reflexão sobre a prática, pela necessidade de siste-
matizá-la e organizá-la em função de determinados objetivos. 
Como afirma Paulo Freire (1993), a educação como intervenção 
inspira mudanças radicais na sociedade, na economia, nas re-
lações humanas e na busca dos direitos, ou seja, uma socieda-
de sem educação não evolui. Diante da grande importância da 
educação, se torna necessário estudar a História da Educação 
em seus mais diversos contextos, pois ela proporciona o conhe-
cimento do passado da humanidade, criando assim novas pers-
pectivas. Para Aranha (2006, p. 24),

Estudar a educação e suas teorias no contexto histórico em 
que surgiram, para observar a concomitância entre suas crises 
e as do sistema social, não significa, porém, que essa sincronia 
deva ser entendida como simples paralelismo entre fatos da edu-
cação e fatos políticos e sociais. Na verdade, as questões de edu-
cação são engendradas nas reações que se estabelecem entre 
as pessoas nos diversos segmentos da comunidade. A educação 
não é, portanto, um fenômeno neutro, mas sofre efeitos do jogo 
do poder, por estar de fato envolvida na política.

Logo, ao estudar a História da Educação podemos compre-
ender que não há mudanças sem educação e podemos pensar 
os indivíduos como agentes construtores de história, ou seja, 
podemos perceber a importância da educação na sociedade e na 
formação cultural, social e econômica dela. O Brasil apresenta, 
em cada período de sua história, realidades e contextos diferen-
tes, mas que, evidentemente, não difere o modelo de educação 
destinado às classes populares: uma educação domesticadora, 
elitista, reacionária, não raro às vezes, em precárias condições, 
privando-as, assim, de uma educação democrática, libertadora, 
transformadora e realmente de qualidade. 

Por mais que as leis elaboradas ao longo dos anos indicas-
sem mudanças, a realidade pouco mudava e, a educação, com 
toda a sua magnitude, se destinou a beneficiar a classe domi-
nante em detrimento das classes populares, contribuindo para 
formar “objetos”, quando deveria formar sujeitos da história.

A educação durante o Período Colonial (1500-1822)
A história do Brasil é marcada preponderantemente pela 

dependência, exploração, violência, desrespeito às diferenças 
culturais e privilégio de alguns em detrimento da grande maio-
ria da população. É com a chegada do elemento europeu a terras 
brasileiras que essa situação inicia-se, provocando um choque 
cultural que rebaixa o índio e, posteriormente, o negro e enalte-
ce o branco, seu projeto de colonização e seu desejo desmedido 
de expandir-se territorial e economicamente. 

Nesse contexto, a Companhia de Jesus, que foi fundada para 
contrapor-se ao avanço da Reforma Protestante, foi trazida para 
o Brasil para desenvolver um trabalho educativo e missionário, 
com o objetivo de catequisar e instruir os índios e colaborar para 
que estes se tornem mais dóceis e, consequentemente, mais fá-
ceis de serem aproveitados como mão de obra. “A organização 
escolar na Colônia está como não poderia deixar de ser, estreita-
mente vinculada à política colonizadora dos portugueses” (Ribei-
ro, 1986, p. 24). A obra educativa dos jesuítas estava integrada 
à política colonizadora; durante pouco mais de dois séculos foi a 
responsável quase exclusiva pela educação no período; além de 
ser um ensino totalmente acrítico e alheio à realidade da vida da 
colônia, foi aos poucos se transformando em uma educação de 
elite e, em consequência, num instrumento de ascensão social. 
O ensino não poderia interessar à grande massa pobre, pois não 
apresentava utilidade prática, visava uma economia fundada na 
agricultura e no trabalho escravo; o ensino jesuítico só poderia 
interessar àqueles que não precisavam trabalhar para sobrevi-
ver. A Companhia de Jesus, que tinha inicialmente em seus obje-
tivos catequisar e instruir o índio, de acordo com oRatio, foi aos 
poucos se configurando como forte instrumento de formação 
da elite colonial, ficando os indígenas e as classes mais pobres 
à mercê da instrução. Segundo Piletti (1991, p. 34), “os jesuí-
tas responsabilizaram-se pela educação dos filhos dos senhores 
de engenhos, dos colonos, dos índios e dos escravos”. Ribeiro 
(1986, p. 29) elucida que “o plano legal (catequisar e instruir os 
índios) e o plano real se distanciaram. Os instruídos eram des-
cendentes dos colonizadores. Os indígenas foram apenas cate-
quisados”. Nesse sentido, não só o índio como todos aqueles 
que não faziam parte dos altos extratos da sociedade (pequena 
nobreza e seus descendentes) estavam excluídos da educação. 
O sistema de ensino jesuítico apresentava uma rede organizada 
de escolas e uniformidade de ação pedagógica. Além das escolas 
de ler e escrever, ministrava o ensino secundário e superior.

Todas as escolas jesuíticas eram regulamentadas por um 
documento, escrito por Inácio de Loiola, oRatio at que Instituto 
Studiorum, chamado abreviadamente deRatio Studiorum. Os je-
suítas não se limitaram ao ensino das primeiras letras; além do 
curso elementar, eles mantinham os cursos de Letras e Filosofia, 
considerados secundários, e o curso de Teologia e Ciências Sa-
gradas, de nível superior, para a formação de sacerdotes. 

No curso de Letras estudava-se Gramática Latina, Humani-
dades e Retórica; no curso de Filosofia estudava-se Lógica, Me-
tafísica, Moral, Matemática e Ciências Físicas e Naturais. Os que 
pretendiam seguir as profissões liberais iam estudar na Europa, 
na Universidade de Coimbra, em Portugal, a mais famosa no 
campo das ciências jurídicas e teológicas, e na Universidade de 
Montpellier, na França, a mais procurada na área de medicina 
(Bello, 1992. p. 2).

Em 1759, Sebastião José de Carvalho, o marquês de Pombal, 
primeiro-ministro de Portugal, após entrar em conflito com os 
jesuítas, os expulsou de todas as colônias portuguesas, supri-
mindo todas as suas escolas. A razão para esse conflito apontada 
por Piletti (1991) é o fato de os jesuítas se oporem ao controle 
do governo português. Com a supressão das escolas jesuíticas, 
“a educação brasileira (...) vivenciou uma grande ruptura histó-
rica num processo já implantado e consolidado como modelo 
educacional” (Bello, 1992). 
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A reforma pombalina dos estudos menores objetivou, se-
gundo Laert Ramos de Carvalho,

criar a escola útil aos fins do Estado e, nesse sentido, ao in-
vés de preconizar uma política de difusão intensa e extensa do 
trabalho escolar, pretenderam os homens de Pombal organizar 
a escola que, antes de servir aos interesses da fé, servisse aos 
imperativos da Coroa (Piletti, 1992. p. 36).

Com a expulsão dos jesuítas, desmantelou-se toda uma es-
trutura administrativa de ensino e o Estado passou a assumir 
pela primeira vez os encargos da educação. Com isso, mudou-se 
o quadro de professores e até rebaixou o nível de ensino, porém 
não houve ruptura em suas estruturas, pois os substitutos fo-
ram pessoas preparadas pelos jesuítas e, aos serem recrutados, 
passaram a dar continuidade à sua ação pedagógica. “O ensino 
brasileiro, ao iniciar o século XIX, estava reduzido a pouco mais 
que nada” (Piletti, 1991, p. 37), já que, com a reforma pomba-
lina, nenhum sistema educativo comparado ao jesuítico passou 
a existir.

A educação no Período Imperial (1822-1889)
Após a chegada da Família Real, em 1808, o Brasil apresen-

tou desenvolvimento cultural considerável, mas o direito à edu-
cação permanecia restrito a alguns. A vinda da Família Real e 
mais adiante a Independência (1822) fizeram com que o ensino 
superior tivesse preocupação exclusiva, em detrimento de ou-
tros níveis de ensino, evidenciando o caráter classista da educa-
ção, ficando a classe pobre relegada a segundo plano, enquanto 
a classe dominante expandia cada vez mais seus privilégios. O 
objetivo fundamental da educação no Período Imperial era a for-
mação das classes dirigentes. Para isso,

ao invés de procurar montar um sistema nacional de ensino, 
integrado em todos os seus graus e modalidades, as autorida-
des preocuparam-se mais em criar algumas escolas superiores e 
em regulamentar as vias de acesso a seus cursos, especialmente 
através do curso secundário e dos exames de ingresso aos estu-
dos de nível superior (Piletti, 1991, p. 41).

Em 1823, foi instituído o Método Lancaster ou “ensino 
mútuo”, em que, após treinamento, um aluno (decurião) fica-
ria incumbido de ensinar a um grupo de dez alunos (decúria), 
diminuindo, portanto, a necessidade de um número maior de 
professores. 

A primeira Constituição Brasileira, outorgada em 1824, ga-
rantia apenas, em seu Art. 179, “a instrução primária e gratui-
ta a todos os cidadãos”. No ano de 1827, uma lei determinou 
a criação de escolas de primeiras letras em todos os lugares e 
vilas, além de escolas para meninas, nunca concretizadas ante-
riormente. O ato adicional de 1834 e a Constituição de 1891 des-
centralizaram o ensino, mas não ofereceram condições às pro-
víncias de criar uma rede organizada de escolas, o que acabou 
contribuindo para o descaso com o ensino público e para que ele 
ficasse nas mãos da iniciativa privada, acentuando ainda mais o 
caráter classista e acadêmico, gerando assim um sistema dual 
de ensino: de um lado, uma educação voltada para a formação 
das elites, com os cursos secundários e superiores; de outro, o 
ensino primário e profissional, de forma bastante precária, para 
as classes populares.

O contexto educacional durante a Primeira República 
(1889-1930)

A dualidade do sistema educacional brasileiro, que confe-
ria ao povo uma educação dessemelhante daquela conferida à 
elite, é herdada pela Primeira República juntamente com a de-

sorganização que se arrastou durante o período monárquico. 
Surgiram inúmeras reformas para resolver a desorganização 
do sistema educacional, entre elas a Benjamin Constant, a Lei 
Orgânica Rivadávia Corrêa, a Carlos Maximiliano, porém foram 
apenas reformas paliativas, pois não se buscava mudar a es-
trutura educacional. Mudava-se até o sistema, mas a base da 
educação continuava. O modelo educacional que privilegiava a 
educação da elite, em detrimento da educação popular, é posto 
em questão na Primeira República. Mas os ideais republicanos 
que pretensamente alimentavam projetos de ver um novo Brasil 
traziam, intrinsecamente, resquícios de um velho tempo, cujas 
bases erguiam as colunas da desigualdade social, em que, no 
cenário real, estava de um lado a classe pobre, sempre relegada 
a segundo plano; de outro, a classe dominante, expandindo cada 
vez mais os seus privilégios. O sistema federativo de governo, 
estabelecido pela Constituição da República de 1891, ao consa-
grar a descentralização do ensino, acabou construindo um sis-
tema educacional pouco democrático, que privilegiava o ensino 
secundário e superior – responsabilidade da União –, em detri-
mento da expansão do ensino primário – que deve ser reser-
vado aos estados. A descentralização que conferia maior poder 
aos estados podia representar, no plano das ideias, mudanças 
satisfatórias e significativas. Mas, na realidade, representou o 
descaso e o abandono dos estados mais pobres, que se viam 
cada vez mais à mercê da própria sorte. Isso se refletia no âmbi-
to educacional e relegava principalmente os menos favorecidos 
a uma educação precária ou ao analfabetismo, já gritante em 
nosso país. Romanelli (1978, p. 43) afirma:

Vamos ver, assim, a educação e a cultura tomando impulso 
em determinadas regiões do sudeste do Brasil, sobretudo em 
São Paulo, e o restante dos estados seguindo, “sem transforma-
ções profundas, as linhas do seu desenvolvimento tradicional, 
predeterminadas na vida colonial e no regime do Império”.

Como é evidente, o Estado de São Paulo se destacava pelo 
maior investimento na área educacional. Porém é preciso ter em 
mente que a sua luta contra o analfabetismo, por meio da Liga 
de Defesa Nacional (1916) e da Liga Nacional do Brasil (1917), 
esta última com sede em São Paulo, representava consubs-
tancialmente não o desejo de oferecer às camadas populares 
oportunidades iguais de desenvolvimento, mas sim o desejo 
de parte da emergente burguesia de afrontar a enraizada po-
lítica oligárquica. Era preciso aumentar o contingente eleitoral, 
uma vez que o analfabeto era proibido de votar. Por essa razão, 
as lutas contra o analfabetismo se intensificaram, pois ele era 
tido como fator preponderante na perpetuação das oligarquias 
no governo; a alfabetização, então, era útil às transformações 
político-eleitorais. Sem deixar de considerar que era necessá-
rio também preparar as pessoas para a nova ordem econômica. 
Contudo, não havia uma rede de escolas públicas organizada, 
respeitável; as poucas que existiam nas cidades, eram destina-
das ao atendimento dos filhos das classes abastadas. No interior 
do país, existiam algumas pequenas escolas rurais, funcionando 
em condições precárias, e o professorando não tinha qualquer 
formação profissional.

A educação após a Revolução de 1930 (1930-1937)
A Revolução de 1930 criou uma efervescência ideológica 

que operou importantes discussões e transformações no campo 
educacional; parecia que o país tinha realmente acordado para 
a importância da educação e para a necessidade de garantir a 
todos esse direito. O Decreto nº 19.850, de 11 de abril de 1931, 
criou o Ministério da Educação e as secretarias de Educação dos 
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estados; em 1932, com o ideal de educação obrigatória, gratuita 
e laica, entre outros, surgiu o Manifesto dos Pioneiros da Edu-
cação Nova, com o objetivo de tornar público o que era e o que 
pretendia o Movimento Renovador. De acordo com Romanelli 
(1979, p. 147-148),

o manifesto sugere em que deve consistir a ação do Estado, 
reivindicando a laicidade do ensino público, a gratuidade, a obri-
gatoriedade e a coeducação. Reconhecendo pertencer ao cida-
dão o direito vital à educação e ao Estado o dever de assegurá-la 
e assegurá-la de forma que ela seja igual e, portanto, única, para 
todos quantos procurarem a escola pública, é evidente que esse 
direito só possa ser assegurado a todas as camadas sociais se a 
escola for gratuita.

Surgiram vários projetos, discussões importantes que de-
ram origem à Constituição de 1934, que visava à organização do 
ensino brasileiro e incluía um capítulo exclusivo sobre educação, 
no qual o Governo Federal passou a assumir novas atribuições 
como:

-a função de integração e planejamento global da educação; 
a função normativa para todo o Brasil e todos os níveis educa-
cionais; a função supletiva de estímulo e assistência técnica e 
a função de controle, supervisão e fiscalização (Piletti,1991, p. 
81-82).

A educação durante o Estado Novo (1937-1945) e o governo 
populista (1945-1964)

As discussões e reivindicações do período anterior e as con-
quistas do movimento renovador, expressos na Constituição de 
1934, são consideravelmente enfraquecidas e até em alguns ca-
sos suprimidas pela Constituição de 1937. Segundo Ghiraldelli 
Jr. (1994, p. 81),

o Estado Novo se desincumbiu da educação pública através 
de sua legislação máxima, assumindo apenas um papel subsidi-
ário. O ordenamento relativamente progressista alcançado em 
34, quando a letra da lei determinou a educação como direito de 
todos e obrigação dos poderes públicos, foi substituído por um 
texto que desobrigou o Estado de manter e expandir o ensino 
público.

Parafraseando Ghiraldelli Jr. (1994), o Estado estava pouco 
interessado em oferecer às classes populares educação pública 
e gratuita, e isso ficou expressamente claro na Constituição de 
1937, que pretendia contrariamente evidenciar o caráter dual 
da educação, em que, para a classe dominante estava destinado 
o ensino público ou particular; ao povo marginalizado, deveria 
destinar-se apenas o ensino profissionalizante. Com o fim do Es-
tado Novo, o país retornou à normalidade democrática e passou 
a adotar uma nova constituição. Na área educacional, o texto 
de 1946 estabelecia alguns direitos garantidos pela Constituição 
de 1934 e suprimidos pela do Estado Novo. A educação como 
direito de todos está claramente expressa em seu Art. 166. O 
Art. 167 afirma que o ensino deverá ser ministrado pelos pode-
res públicos, embora livre à iniciativa particular, respeitando as 
determinações legais. 

Para que o direito a educação fosse realmente assegurado, 
a Constituição destinava, em seu Art. 167, 10% do orçamento 
da União e 20% dos estados, que, embora insuficientes, repre-
sentavam um avanço para que esse direito fosse assegurado. 
Contudo, “apesar da mudança de regime e da nova constituição, 
a legislação educacional herdada do Estado Novo vigorou até 
1961, quando teve início a vigência da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional” (Piletti, 1991, p. 99). Até a aprovação da 
LDBEN de 1961, foram 13 anos (1948-1961). Durante esse perí-

odo, a luta pela escola pública e gratuita intensificou-se. Nume-
rosas campanhas com participação popular reivindicavam a am-
pliação e a melhoria do atendimento escolar para que, de fato, o 
direito constitucional “a educação é um direito de todos”, fosse 
consolidado.

A educação durante o Regime Ditatorial (1964-1985)
Se a educação antes do Período Ditatorial, com as ideias de 

universalização e democratização, nunca conseguiu consolidá-
-las, nesse período ela se distanciou mais desse ideal, pois se 
pautou na repressão, na privatização do ensino, continuou pri-
vilegiando a classe dominante com ensino de qualidade e dei-
xando de fora as classes populares, oficializou o ensino profis-
sionalizante e o tecnicismo pedagógico, que visava unicamente 
preparar mão de obra para atender às necessidades do mercado 
e desmobilizou o magistério com inúmeras e confusas legisla-
ções educacionais. A educação passou a atender ao regime vi-
gente e, de modo geral, visava transformar pessoas em objetos 
de trabalho, de lucro; seres passivos diante todas as arbitrarie-
dades que lhes fossem impostas. O ensino técnico oferecido 
para as classes populares delineou muito bem a sua função na 
sociedade: atender exclusivamente as necessidades do merca-
do, o que frearia as manifestações políticas, contribuindo para 
que o ensino superior continuasse reservado às elites. Pela Lei 
nº 5.540/68, o governo promoveu a Reforma Universitária:

• Instituiu o vestibular classificatório para acabar com os 
‘excedentes’;

• Deu à universidade um modelo empresarial;
• Organizou as universidades em unidades praticamente 

isoladas;
• Multiplicou as vagas em escolas superiores particulares 

(Piletti, 1991, p. 16).

A Lei nº 5.692/71 reformulou o ensino de 1º e 2º graus; foi 
aprovada sem participação popular, promoveu mudanças como: 
1º grau de 8 anos dedicado à educação geral; o 2º grau (3 a 4 
anos) obrigatoriamente profissionalizante; até 1982, aumentou 
o número de matérias obrigatórias em todo o território nacio-
nal, as disciplinas mais reflexivas deixaram de serem ministradas 
no 2º grau.

A educação brasileira de 1985 à atualidade
Nos últimos 28 anos foram promovidas grandes modifica-

ções na educação brasileira. Em 5 de outubro de 1988 foi pro-
mulgada uma nova Constituição, que “cuida da educação e do 
ensino de maneira especial com referência aos direitos, aos 
deveres, aos fins e aos princípios norteadores” (Santos, 1999, 
p. 31). Dentre as principais mudanças no âmbito educacional, 
Aranha (1996, p. 223) destaca:

• Gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais;

• Ensino Fundamental obrigatório e gratuito;
• Atendimento em creches e pré-escolas às crianças de 

zero a seis anos;
• Valorização dos profissionais de ensino, com planos de 

carreira para o magistério público.

Com base na nova Constituição, foi criada a nova Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional, a Lei nº 9.394, promulga-
da em 20 de dezembro de 1996. A Carta Magna e a nova LDB dão 
suportes legais para que o direito a uma educação de qualidade 
seja realmente consubstanciado, assegurando a formação inte-


